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Ilmo. Sr. 

A.nacleto Adorindo Tedesco 

DD. Presidente da Camara Municipal de-Vereadores 

Nesta Cidade 

A UNIÃO DOS ESTUDANTES SECUNDÁRIOS BENTO-

GONÇALVENSES, por seu representante legal, abaixo assinado,-

vem mui respeitosamente solicitar V. S. digne-se conceder-lhe 

um auxilio de Cr$ 15.000,00 (QUINZE MIL CRUZEIROS), para a ina. 

talação de sua sede.- 

Nestes termos 

Pede deferimento 

Bento Gonçalves, 22 de novembro de 1957 
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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 
MUNICIPIO DE BENTO GONÇALVES 

CÂMARA DE VEREADORES 

Projeto de lei n°  
De 29 de Novembro de 1957. 

CONCEDE UTZ AUXILIO À IllaX0 DOS ESTUDANTES 
e 
	 C ViD 	 EOG 	S 

JOSÉ MARIO nONACO, Prefeito Municipal de Bento Gonçalves. 

FAÇOSABER Que o Poder Legislativo aprovou e eu sanciono a Seguinte Lei: 
Art.1° su Fica o Poder Executivo autorizado a conceder à 

Uni5.e dos Estudantes Secundélrios Bentegonçaivenses, desta Cidade, t 
auxílio de Cr$10.000,00 (Dez n11 cruzeiros), para a instalação de sua 
sÉde. 

	 O auxilio de que trata o artigo anterior será 
pago no 1°  trimestre de 1958. 

Art. 3' Servirá de recurso para atender a subvencRo 
dennada n o art.1° a verba consignada na Lei de Meios para 1958, 
sob a rubrica "Contribuições e AuxIllos" Código 8.98.4 Letra A. 

Art. 4°  . Revogad as as disposições em contrtIrlo, esta 
lei entrara em vigor a partir de 1°  de Janeiro de 1958. 

GABINETE" DO P 

  

4134 TO MUNICIPAL, EM 0•84 DE DEZI-WMO  DE 1957.  

José 	-;_on ao() 

Prefeito 
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